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Organização das Entidades Fiscalizadoras

Superiores do Mercosul e Associados

LEVANTAMENTO DE AUDITORIA FOCEM
RELATÓRIO CONSOLIDADO
	Entidades Fiscalizadoras
	Auditoría General de la Nación  – AGN (Argentina)
Tribunal de Contas da União – TCU (Brasil)
Contraloría General de la Republica – CGR (Paraguai)

	Entidades Fiscalizadas
	Unidades Técnicas Nacionais do Focem: 
· Brasil: Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
· Argentina: Dirección Nacional de Inversión Pública del Ministerio de Economía y Finanzas Públicas y Dirección General del Mercosur del Ministerio de Relaciones Exteriores, Comercio Internacional y Culto. 
· Paraguai: Dirección de Integración del Ministerio de Hacienda.

	Assunto
	Levantamento de Auditoria no Fundo para a Convergência Estrutural e Fortalecimento Institucional do Mercosul – Focem


1. ESCOPO DO LEVANTAMENTO
1.1. O trabalho de levantamento conjunto teve como objetivo elaborar um diagnóstico acerca da gestão e dos mecanismos de controle do Focem, em especial:
a) conhecer a estrutura e o funcionamento das Unidades Técnicas Nacionais - UTNF;
b) identificar a adequação dos critérios técnicos de seleção dos projetos financiados;
c) identificar os principais processos de operacionalização do Fundo e avaliar a qualidade dos respectivos controles;
d) identificar potenciais riscos vinculados aos objetivos do Focem e priorizar áreas, temas e enfoques na auditoria a ser realizada no Fundo em 2010.

1.2.
Os exames de campo foram realizados pelas EFS participantes entre os meses de junho e agosto de 2009 e consistiram, de uma forma geral, nos seguintes procedimentos para levantamento de informações: a) realização de entrevistas com gestores e funcionários das UTNF de cada país; b) levantamento e estudo das normas e regulamentos do Focem e outros documentos relativos à gestão do Fundo. 

1.3.
 A AGN (EFS argentina) elaborou questionários para os funcionários envolvidos com a UTNF, respondidos pelas Notas de nº 257/09 e 68/09 e utilizado fontes alternativas de informações em páginas Web relativas ao Focem, INFOLEG (Informação Legislativa da Repúbica Argentina) e Registro de Auditores Externos do Focem.
1.4.
Com relação a eventuais limitações de escopo, o TCU (EFS brasileira) apontou que, em razão do levantamento ter sido realizado em época de férias, os exames sofreram limitação de escopo, em virtude de não ter sido possível entrevistar todos os agentes externos cuja participação junto ao Focem foi considerada relevante, a exemplo dos especialistas ad hoc representantes do BNDES.

1.5.

A AGN informou como limitação no alcance do trabalho a inexistência de projetos aprovados na Argentina, o que gerou substancial restrição nas análises e conclusões do trabalho.  




2. FINALIDADE E FUNCIONAMENTO DO FOCEM 
Aspectos gerais
2.1. 

O Focem é um fundo pecuniário criado pela Decisão nº 45/2004 do Conselho do Mercado Comum (CMC), órgão superior do Mercosul, responsável pela política do processo de integração e composto pelos Ministros de Relações Exteriores e de Economia (ou homólogos) dos Estados Partes e implantado pela Decisão CMC nº 18/2005, de 19 de junho de 2005.

2.2. 

Em atendimento ao disposto no artigo 23 da Decisão CMC nº 18/2005, que estabelece normas de funcionamento do Focem, e ao contido no artigo 2º da Decisão CMC nº 24/2005, que estabelece o Regulamento do Focem, foram editados decretos no âmbito dos três países examinados incorporando as referidas Decisões aos ordenamentos jurídicos nacionais. 
2.3. 

O Fundo tem por finalidade aprofundar o processo de integração regional no Cone Sul, por meio da redução das assimetrias, do incentivo à competitividade e do estímulo à coesão social entre os países-membros do bloco.

2.4. 

O Fundo destina-se a financiar projetos para melhorar a infraestrutura das economias menores e regiões menos desenvolvidas do Mercosul, impulsionar a produtividade econômica dos “Estados Partes”, promover o desenvolvimento social, especialmente nas zonas de fronteira, e apoiar o funcionamento da estrutura institucional do bloco.

2.5. 

O surgimento do Fundo derivou-se da premissa de que o Mercosul deve ser uma via para o desenvolvimento econômico e social de seus Estados Partes. Complementarmente, tem-se por princípio que a solidariedade internacional impulsiona a integração regional, favorecendo a formação do mercado comum, e que condições econômicas assimétricas impedem o pleno aproveitamento das oportunidades geradas pela ampliação dos mercados.

2.6. 

Os objetivos do Focem estão dispostos no artigo 1º da Decisão 18/2005, quais sejam: 

(i) 
a promoção da convergência estrutural dos países-membros do Mercosul; 

(ii) 
o desenvolvimento da competitividade econômica dos ‘Estados Partes’; 

(iii) 
o favorecimento da coesão social no Cone Sul; e 

(iv)
o fortalecimento do processo de integração regional e da estrutura institucional do bloco.

2.7. 

O Focem terá vigência de pelo menos dez anos, contando-se a partir da primeira contribuição efetuada por um dos Estados Partes (v. capítulo seguinte). Ao término desse período, será avaliada a efetividade do Fundo e a conveniência de sua continuidade.

Origem e destino dos recursos do Focem
2.8. 

O Focem é composto por contribuições não-reembolsáveis que totalizam US$ 100 milhões (cem milhões de dólares norte-americanos) por ano. Os aportes são feitos em quotas semestrais pelos Estados Partes do Mercosul, na proporção histórica do PIB de cada um deles. Desse modo, a Argentina é responsável por 27% (vinte e sete por cento) dos recursos; o Brasil, por 70% (setenta por cento); o Paraguai, por 1% (um por cento); e o Uruguai, por 2% (dois por cento).

2.9. 

O aporte de recursos foi progressivo nos dois primeiros anos de vigência do Fundo. No primeiro ano, apenas 50% (cinquenta por cento) dos valores foram depositados. Esse número subiu para 75% (setenta e cinco por cento) no segundo ano. Do terceiro ano em diante, os recursos somam anualmente US$ 100 milhões.

2.10. 

Os recursos do fundo têm caráter não-reembolsável e a destinação dos recursos obedece a uma lógica inversa à dos aportes. Portanto, têm direito a maiores vultos as economias menores do Mercosul. Assim, o Paraguai tem direito a 48% (quarenta e oito por cento), o Uruguai, a 32% (trinta e dois por cento) enquanto a Argentina e o Brasil podem utilizar cada um 10% (dez por cento) do montante aportado anualmente.

2.11. 

Parte dos recursos anuais (até 0,75% – setenta e cinco centésimos por cento) destina-se à manutenção das atividades administrativas relacionadas ao Focem, quais sejam os incrementos nas despesas da Secretaria do Mercosul (SM), incluindo o funcionamento da Unidade Técnica Focem (UTF/SM).

2.12. 

Quatro são os programas financiados pelo Focem, cada um deles vinculado a um objetivo do Fundo. O primeiro programa se refere ao desenvolvimento e ajuste estrutural das economias menores e menos desenvolvidas, incluindo a melhoria dos sistemas de integração de fronteiras. O segundo programa destina-se à promoção da competitividade produtiva do Mercosul, inclusive ao incentivo de processos de reconversão produtiva e laboral que favoreçam o comércio interno do bloco. O terceiro programa serve ao desenvolvimento social, especialmente nas regiões fronteiriças. Finalmente, o quarto programa busca o aperfeiçoamento da estrutura institucional do Mercosul.

2.13. 

Pelo programa I, são passíveis de financiamento os projetos de: construção, modernização e recuperação de vias de transporte modal e multimodal que otimizem o movimento da produção e promovam a integração física entre os Estados Partes e entre suas sub-regiões; exploração, transporte e distribuição de combustíveis fósseis e biocombustíveis; geração, transporte e distribuição de energia elétrica; e implementação de obras de infraestrutura hídrica para contenção e condução de água bruta, de saneamento ambiental e de macrodrenagem.

2.14. 

Pelo programa II, são financiados projetos de: geração e difusão de conhecimentos tecnológicos dirigidos a setores produtivos dinâmicos; metrologia e certificação da qualidade de produtos e processos; rastreamento e controle da sanidade de animais e vegetais e garantia da segurança e da qualidade de seus produtos e subprodutos de valor econômico; promoção do desenvolvimento de cadeias produtivas em setores econômicos dinâmicos e diferenciados; promoção da vitalidade de setores empresariais, formação de consórcios e grupos produtores e exportadores; fortalecimento da reconversão, crescimento e associativismo das pequenas e médias empresas, e sua vinculação com mercados regionais; promoção da criação e do desenvolvimento de novos empreendimentos; e capacitação profissional e em autogestão, organização produtiva para o cooperativismo e o associativismo e a incubação de empresas.

2.15. 

No programa III se encontram os projetos de: implementação de unidades de serviço de atenção básica à saúde; melhoria da capacidade hospitalar; erradicação de epidemias e endemias; ensino fundamental, educação de jovens e adultos e ensino profissionalizante; orientação e capacitação profissional; concessão de microcrédito; fomento do primeiro emprego e de atividades econômicas solidárias; combate à pobreza; e acesso a habitação, saúde, alimentação e educação para setores vulneráveis das regiões mais pobres e de fronteira.

2.16. 

O programa IV inclui projetos de aumento da eficiência das próprias instituições do Mercosul. Durante os primeiros quatro anos de funcionamento do Focem, está prevista a prioridade a projetos do programa I, especialmente com o intuito de facilitar a integração regional. Para o programa IV, nesse período, está prevista a destinação de não mais que 0,5% (meio por cento) dos recursos do Fundo.

2.17. 

A partir do quarto ano de efetivo funcionamento do Focem, está prevista a realização de uma avaliação geral do Fundo, a fim de se reverem as prioridades para os anos subsequentes.

Estrutura do Fundo
2.18. 

Para o funcionamento do Fundo, foi criada na Secretaria Administrativa do Mercosul (SM) uma Unidade Técnica Focem (UTF/SM). Conforme o artigo 19 da Decisão CMC no 24/2005, a UTF/SM é a instância técnica de avaliação e acompanhamento da execução dos projetos financiados pelo Focem. Ela conta ainda com o apoio de um Grupo Ad Hoc de Especialistas (Gahe-Focem), órgão executivo do Mercosul, responsável por fixar os programas de trabalho do bloco, formado por pessoal técnico posto à disposição pelos ‘Estados Partes’.

2.19. 

O vínculo operativo da UTF/SM nos países-membros do Mercosul se dá pelas UTNF. Cada UTNF é responsável pela coordenação em seu país da formulação, apresentação, avaliação e execução de projetos com recursos do Focem.

3. PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Planejamento de Projetos Nacionais

3.1.

A avaliação e seleção de projetos pelas UTNF se fundamentam na normativa do Focem, especialmente nas Decisões CMC nos 17/2005 e 24/2005, e nos procedimentos habituais dos órgãos nacionais em que se localizam as UTNF, como é o caso da Diretoria Nacional de Investimento Público (DNIP – Dirección Nacional de Inversión Pública) na Argentina. 
3.2.

A UTNF/Argentina, por exemplo, exige os seguintes elementos como informações mínimas para a análise inicial de um projeto: (1) nome do projeto; (2) descrição da situação atual; (3) diagnóstico e problemática a ser abordada com o projeto; (4) objetivos do projeto; (5) descrição técnica; (6) alcance e localização geográfica; (7) organismo executor e responsável; (8) justificação de sua inclusão no Focem: informações relacionadas com a sua contribuição à integração regional, ou com a sua participação no comércio de bens e serviços intra-Mercosul, etc.; (9) o programa do Focem que integraria; (10) orçamento total das obras (ou estimativa), detalhando a fonte de financiamento da contrapartida nacional e a previsão orçamentária para o funcionamento da obra concluída; (11) possíveis beneficiários do projeto; e (12) tempo aproximado para a finalização formal dos estudos. Essas exigências estão em consonância com o Regulamento do Focem (a Decisão CMC no 24/2005).

3.3.

Devido à falta de manuais detalhados na UTNF/Argentina, a análise de projetos se baseia em conceitos derivados da experiência acumulada na DNIP e na capacidade profissional dos avaliadores. Ainda não houve necessidade de aplicação de procedimentos de acompanhamento, pois nenhum projeto tem sido aprovado.
3.4.

Algumas apresentações feitas à UTNF por entidades públicas da Argentina não se tornaram projetos concretos porque os solicitantes não atenderam aos requisitos estabelecidos. Os funcionários que compõem a Unidade indicaram que essa falha se deve à baixa capacidade para a elaboração de projetos nas entidades públicas, derivada da insuficiência de recursos para os estudos de viabilidade, que o Focem não financia.
3.5.

Nesse sentido, está em andamento a avaliação mencionada no artigo 78 do Regulamento do Focem, que prevê a elaboração de um novo projeto de Regulamento dois anos após o início do funcionamento do Fundo, contado a partir do dia 3 de setembro de 2007, data em que foi constituída a UTF/SM.

3.6.

No Paraguai, os seguintes objetivos foram definidos pela UTNF: a execução dos projetos aprovados no Mercosul, em tempo e forma; a alocação dos recursos do Focem, por meio de projetos de investimento, visando à redução de assimetrias e a convergência estrutural dos Estados Partes do Mercosul; a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos nacionais com relação aos demais cidadãos do Mercosul; e a incorporação dos avanços tecnológicos por parte dos setores produtivos nacionais, permitindo maior competitividade.
3.7.

No caso do Brasil, a SPI/MP editou Manual no qual apresenta informações que auxiliam as entidades públicas brasileiras na formulação, desenho e apresentação de projetos que pretendam ser financiados com recursos do Focem. O item 4.1 do Manual de Apresentação de Projetos determina que os projetos devam ser encaminhados à SPI/MP mediante Ofício assinado pelo dirigente máximo da instituição.

3.8.

Para por em prática o disposto no artigo 18.3 do Regulamento do Focem, a SPI/MP estabeleceu a etapa da Pré-Apresentação, que é o momento no qual o projeto é apresentado à UTNF/Brasil. A seleção dos projetos pela SPI/MP, conforme o referido artigo, deve levar em consideração a viabilidade do projeto, os estudos sobre a viabilidade dos projetos e o cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos pelo Regulamento.

Execução Orçamentária

3.9.

A UTF/SM é responsável pela elaboração do anteprojeto de orçamento anual do Focem, pela efetivação dos desembolsos de recursos em favor dos Estados beneficiados com recursos do Fundo, pela realização (com o Gahe-Focem) de inspeções técnicas e contábeis durante a execução dos projetos e pela análise das auditorias externas efetuadas nos projetos financiados.

3.10.

Em obediência aos dispositivos do Capítulo IV da Decisão CMC no 24/2005, os orçamentos do Focem são elaborados e aprovados anualmente, por intermédio de decisão do CMC.

3.11.

Por meio da Decisão no 51/2008, o Conselho do Mercado Comum aprovou o “Orçamento do Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (Focem) para o ano de 2009”, que prevê receitas e despesas acumuladas até 2009 da ordem de US$ 303 milhões. O Quadro I abaixo demonstra de forma resumida o orçamento.

Quadro I: Recursos do Focem e sua aplicação – Orçamento Focem 2009

Em dólares norte-americanos

	RECEITAS
	DESPESAS

	1. Contribuições dos Estados Partes

2. Recursos não alocados em anos anteriores

3. Recursos não utilizados

4. Rendimentos gerados

5. Recursos alocados à UTF não utilizados em 2007
	100.000.000

116.979.209

85.240.439

143.095

325.586
	1. Gastos de funcionamento da UTF/SM

2. Projetos na Argentina

3. Projetos no Brasil

4. Projetos no Paraguai

5. Projetos no Uruguai

6. Disponível novos projetos

7. Reserva
	500.000

1.884.849

2.584.082

86.845.382

12.187.804

198.360.626

325.586

	
	302.688.329
	
	302.688.329


Fonte: Elaboração própria com base no orçamento aprovado pela Decisão CMC no 51/2008
3.12.

As principais receitas do orçamento do Focem são as contribuições dos Estados Partes, que têm valor fixo de US$ 100 milhões por ano; os recursos não alocados em anos anteriores, que somaram US$ 64 milhões em 2008 e US$ 117 milhões em 2009; e os recursos alocados, mas não utilizados, em anos anteriores — US$ 50 milhões em 2008 e US$ 85 milhões em 2009.

3.13.

Com relação às despesas, vale mencionar que houve uma redução de 37% na alocação de recursos para projetos em execução de 2007 para 2008, de US$ 115 milhões para US$ 72 milhões, e um aumento de 44% no ano 2009, para US$ 104 milhões. O valor disponível para novos projetos foi de US$ 142 milhões em 2008, aumentando em 39% em 2009, para US$ 198 milhões.

3.14.

Os funcionários entrevistados na Argentina informaram que houve atrasos nas contribuições daquele país para o Fundo de aproximadamente nove meses no segundo semestre de 2008 e de três meses no ano 2009. Entre os motivos que se alegaram por esses atrasos, incluem-se a imposição de restrições cambiais e limitações na capacidade de transferência de divisas. No entanto, esses atrasos não afetaram sensivelmente o Fundo devido ao baixo nível de execução. Atualmente, a Argentina se encontra em dia com as suas contribuições.

3.15.

Com relação às UTNF de Argentina, Brasil e Paraguai, constatou-se a inexistência de planejamento orçamentário para as unidades. Além disso, as UTNF não dispõem de informações relativas à execução orçamentária nacional. 

3.16.

Nos três países, as UTNF não contam com orçamento próprio, e seu funcionamento depende dos orçamentos dos órgãos cujos funcionários integram a unidade — na Argentina, o Ministério da Economia e Finanças Públicas e o Ministério de Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto, e no Brasil, e Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

3.17.

Com relação aos recursos não alocados, os funcionários da UTNF/Argentina informaram que, devido às demoras na apresentação dos projetos e sua execução no início do Focem, o CMC emitiu duas Decisões com caráter excepcional que suspenderam, de forma transitória, a realocação de recursos não utilizados de acordo com as porcentagens estabelecidas pela Decisão CMC no 18/2005. Portanto, os recursos não utilizados ficaram à disposição dos países.
4. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UTNF
Regulamento do Mercosul – Decisão CMC no 24/2005
4.1.

No âmbito do Focem, a UTNF constitui o vínculo operacional entre a UTF/SM e cada um dos respectivos Estados Partes, que deverão, conforme estabelece o artigo 17 da Decisão CMC no 24/2005, designar a equipe ou o órgão ao qual serão atribuídas as funções relativas à UTNF. O Estado Parte deverá informar à Secretaria do Mercosul a instituição ou os componentes da Unidade. A UTNF é responsável por coordenar a formulação, a apresentação, a avaliação e a execução dos projetos financiados com recursos do Focem. 



De acordo com o artigo 18 da referida Decisão:

A gestão completa de todo projeto financiado pelo Focem é responsabilidade do Estado Parte beneficiário através da UTNF . . .

As entidades públicas dos Estados Partes que desejem obter financiamento do Focem deverão dirigir-se à UTNF do respectivo Estado Parte . . . 

[A UTNF deverá] selecionar os projetos apresentados pelas distintas entidades públicas do Estado Parte ao que pertencem, em função:

i)
da viabilidade dos projetos apresentados;

ii)
dos estudos de viabilidade efetuados sobre cada projeto;

iii)
do cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos no presente Regulamento.

4.2.

Ainda de acordo com a Decisão CMC no 24/2005, a versão final do projeto, caso este venha a ser selecionado, deve ser encaminhada à Comissão de Representantes Permanentes do Mercosul (CRPM), para verificação externa. A CRPM é o órgão do Conselho do Mercado Comum responsável por apresentar iniciativas sobre o processo de integração e composto pelos representantes permanentes de cada Estado Parte do Mercosul e por um presidente. Se for o caso, em atendimento à CRPM, as UTNF devem providenciar a adequação ou a substituição do projeto apresentado.

4.3

Após verificar o cumprimento das condições de exigibilidade, a CRPM repassa os projetos à UTF/SM, que os avalia em conjunto com o Gahe-Focem. Em seguida, um parecer técnico da UTF/SM e do Gahe-Focem a respeito dos projetos é encaminhado como resposta para a CRPM. A Comissão elabora o seu próprio relatório sintético sobre os projetos e o eleva ao Grupo Mercado Comum (GMC). O GMC faz também seu relatório e o eleva ao CMC. Por fim, o CMC aprova os projetos a financiar e aloca os recursos correspondentes a cada um deles.

4.4.

Na fase de execução e desenvolvimento de cada projeto, cabe à UTNF a elaboração de relatórios semestrais, enviando-os à UTF/SM. Os relatórios devem conter, em relação a cada um dos projetos, as seguintes informações: acompanhamento físico e financeiro, impacto do projeto e resultado das auditorias. A UTNF recebe e analisa os relatórios de auditoria, encaminhando-os, juntamente com os relatórios semestrais por ela elaborados, à UTF/SM, para análise e posterior encaminhamento à CRPM. 

4.5.

De outro lado, a UTF/SM e o Gahe-Focem podem realizar inspeções técnicas e contábeis em qualquer época da execução dos projetos. Para tanto, a UTNF deve facilitar as tarefas da UTF/SM, permitindo o acesso às instalações da UTNF, bem como à documentação comprobatória dos gastos realizados com os recursos recebidos do Focem e das contrapartidas nacionais, realizados em cada um dos projetos executados pelo Estado Parte. Cabe ainda à UTNF justificar a totalidade dos gastos e encaminhar cópia de documentação (notas fiscais, recibos de pagamentos etc.), por ela devidamente certificadas, à UTF/SM. 

4.6.

Vale ressaltar que a Decisão CMC no 24/2005 também estabelece que cabe à UTNF o papel de encaminhar à UTF/SM documentos que comprovem que o Estado Parte, no que se refere a compras e contratações, seguiu a legislação nacional.

4.7.

A seguinte figura exemplifica como esse procedimento de aprovação, conforme definido pela Decisão CMC no 24/2005, será implementada no caso específico da Argentina.

Figura 1: Tratamento Operacional dos Projetos Focem na Argentina
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Fonte: Elaboração própria com base no Guia “Tratamento operacional de projetos na UTNF” da Argentina
As UTNF da Argentina, Brasil e Paraguai
4.8.

As UTNF já estão conformadas na Argentina, Brasil e Paraguai, mas com estruturas e graus de organização diversos. Verifica-se que as UTNF não contam com autonomia ou orçamento e infraestrutura próprios, de modo que os funcionários trabalham dentro dos espaços físicos e dos orçamentos dos ministérios que os cedem.

4.9.

Com relação à normativa nacional, constata-se que, no caso da Argentina, o Decreto no 801/2007, estabeleceu a incorporação ao ordenamento jurídico argentino da Decisão CMC no 24/2005 do Mercosul, além da organização e funções da UTNF. 

4.10.

O Paraguai incorporou a referida Decisão pelo Decreto no 8274/2006, que rege, inclusive, o mecanismo de seleção dos projetos a ser apresentados aos organismos do Mercosul. 

4.11.

O Brasil incorporou as Decisões CMC nos 18/2005 e 24/2005 ao ordenamento jurídico brasileiro com a edição dos Decretos nos 5.969/2006 e 5.985/2006. No entanto, apesar de ter sido solicitada oficialmente pela equipe de auditoria, a UTNF nada informou sobre a natureza e o número do ato de designação da SPI/MP como UTNF, conforme estabelece o artigo 17.1 da Decisão CMC no 24/2005.

4.12.

A UTNF/Argentina conta com dois funcionários da Diretoria Geral do Mercosul (Dirección General del MERCOSUR) do Ministério das Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto. Um deles pertence à Diretoria de Assuntos Econômico-Comerciais do Mercosul e o segundo ao Centro de Estudos Internacionais do Ministério. 

4.13.

Além desses, a Unidade é conformada por três funcionários da Secretaria de Política Econômica do Ministério de Economia e Finanças, a saber: um Diretor Nacional da Diretoria Nacional de Investimento Público (DNIP), que é coordenador da UTNF, um Diretor da DNIP e um analista de projetos contratado. O Ministério informou que esses funcionários contam com o apoio e todas as instalações da Secretaria de Política Econômica. 

4.14.

Esses funcionários integram também o Gahe-Focem, que conta com funcionários dos quatro países e se reúne em Montevidéu a cada mês e meio para analisar e avaliar os projetos e assessor a UTF/SM.

4.15.

Dado que a especialização dos funcionários da DNIP está orientada a projetos de investimento público, eles solicitam a colaboração de funcionários de outras áreas da Administração Pública para tratar de projetos específicos da sua competência.

4.16.

A figura a seguir ilustra a estrutura da UTNF/Argentina.

Figura 2: Estrutura da UTNF/Argentina
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Fonte: Elaboração própria com base no Decreto no 801/2007 da Argentina.

4.17.

A UTNF/Argentina não conta com canais próprios de divulgação das suas atividades. A divulgação do Focem na Argentina é realizada tanto pelo Ministério das Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto como pela DNIP. A DNIP tem enviado notas divulgando o Focem para organismos nacionais encarregados de infraestrutura e também para as províncias fronteiriças com a República do Paraguai, a República Oriental do Uruguai e o Estado Plurinacional da Bolívia. 

4.18.

Destaca-se, na UTNF/Argentina, a inexistência de manuais de normas e procedimentos internos que contenham processos específicos de acompanhamento, exceto por um guia geral sobre o tratamento operacional dos projetos, com relação às etapas de recebimento, avaliação e aprovação de projetos. 

4.19.

A UTNF/Brasil é integrada por funcionários da Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SPI/MP). O Secretário da SPI/MP informou o nome e o cargo dos integrantes da UTNF/Brasil, dividindo-os em três grandes temas: infraestrutura (um diretor e dois gerentes), sociais (um diretor e três gerentes) e econômicos e especiais (um diretor e dois gerentes).
4.20.

Referida equipe é responsável, em cada um dos grandes temas, pela avaliação da viabilidade dos projetos apresentados à UTNF; pela preparação dos relatórios semestrais a serem encaminhados à UTF/SM; e pela análise dos relatórios de auditoria apresentados à UTNF pelos auditores externos.

4.21.

Atualmente, a UTNF/Paraguai é constituída pela Diretoria de Integração (Dirección de Integración), dependente da Subsecretaria de Estado de Economia e Integração do Ministério da Fazenda (Subsecretaría de Estado de Economía e Integración del Ministerio de Hacienda), de acordo com o Decreto no 2570, de 29 de julho de 2009. O Diretor da Diretoria de Integração é também representante no Gahe-Focem. A UTNF é integrada por cinco funcionários, dos quais três são permanentes e dois contratados.

4.22.

O Decreto no 8274/2006 estipula que, no Paraguai, a Equipe Econômica Nacional (Equipo Econômico Nacional – EEN), junto à seção nacional do CMC, designe os organismos e entidades do Estado que poderão ser beneficiados com os recursos do Focem.

4.23.

Referido Decreto determina que esses organismos e entidades do Estado estabeleçam, nas suas respectivas instituições, uma Unidade Nacional Executora (UNE), incumbida de identificar, selecionar, formular, avaliar, apresentar e acompanhar os projetos a serem financiados com recursos do Fundo.

4.24.

De acordo com o Decreto, a UTNF tem a responsabilidade, em coordenação com a Secretaria Técnica de Planejamento (Secretaría Técnica de Planificación – STP), de realizar a avaliação técnica e administrativa dos projetos apresentados por parte de cada UNE, para seu encaminhamento à Equipe Econômica Nacional e aprovação conjunta com a seção nacional do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, e posterior apresentação aos organismos do Mercosul. 

Auditorias
4.25.

A Decisão no 24/2005 traz determinações específicas no que tange às auditorias a serem realizadas no âmbito do Focem. O artigo 54 informa que o Estado Parte beneficiário de algum projeto deverá seguir toda a legislação nacional em matéria de auditoria. 

4.26.

De outro lado, o artigo 70 determina que os projetos em execução sejam objeto de auditoria interna, a ser realizada de acordo com a legislação em vigor em cada um dos respectivos Estados Partes.

4.27.

Além do controle interno, devem ser realizadas auditorias internas para todos os projetos em execução no âmbito do Focem, conforme estabelece o artigo 71.1 da Decisão no 24/2005: “Os projetos aprovados serão submetidos a auditorias externas. Os resultados destas auditorias serão apresentados à CRPM.”

4.28.

Referidas auditorias externas serão executadas de acordo com a seguinte periodicidade: (1) imediatamente ao final da execução do projeto; e (2) uma vez por ano, no mínimo, caso a execução do projeto seja superior a um ano:

Artigo 71.2 – Os projetos, imediatamente ao final de sua execução, deverão ser submetidos a auditorias externas, contábeis, de gestão e de execução, conforme as modalidades neles estabelecidas e de conformidade com o Art. 17 da Dec. CMC N° 18/2005. Os Estados Partes, através da coordenação da UTNF, serão os responsáveis de receber e analisar essas auditorias externas. Os projetos que tenham um horizonte de execução superior a um ano deverão ser auditados pelo menos uma vez por ano.

4.29.

As auditorias externas serão de caráter amplo, como segue:

Artigo 71.8 – A auditoria externa será de caráter compreensivo, para o que deveria incluir: inspeções físicas (in situ), revisão dos resultados da auditoria interna, auditoria operacional (indicadores físicos e de impacto), contábil, financeira e de cumprimento de outros requisitos específicos desenhados para os fins de cada projeto.

4.30.

É importante ressaltar os aspectos trazidos pelo artigo 71.7, quais sejam: (1) os auditores serão selecionados pela UTF/SM; (2) não poderão ser selecionados auditores residentes ou de nacionalidade do Estado Parte beneficiário; e (3) o custo das auditorias será descontado do valor do projeto.

Artigo 71.7 – A UTF/SM deverá contratar profissionais independentes certificados e empresas reconhecidas de auditoria, incluídos no cadastro de auditores administrado pela UTF/SM, sendo os custos dessa contratação descontados do projeto em questão. A seleção se fará pelo procedimento de concurso de preços. Não poderão ser selecionados auditores residentes ou de nacionalidade do Estado beneficiário do projeto.

4.31.

No entanto, vale destacar que ainda não foram implementados controles efetivos pelas UTNF ou pelos órgãos do Mercosul. 

4.32.

Com relação ao Programa de Ação Mercosul Livre de Febre Aftosa (PAMA), os funcionários da UTNF/Argentina informaram que esse projeto foi apresentado pelo Comitê do Mercosul antes mesmo da constituição da UTF/SM e, no caso da Argentina, antes da constituição da UTNF. As subunidades executoras não reportam às UTNF, senão diretamente à UTF/SM. Nesse sentido, as UTNF não contam com relatórios de auditoria interna das subunidades executoras.

4.33.

Até a realização do levantamento, a Argentina e o Brasil não tinham projetos nacionais em execução e, por isso, não foram realizadas auditorias internas. No caso do Paraguai, identificaram-se as seguintes áreas de risco com relação ao controle interno: não existe uma diretoria de Auditoria Interna; não se realizaram controles internos sobre as prestações de contas enviadas pelas Unidades Nacionais Executoras; e a não há, na UTNF, uma diretoria encarregada de realizar o acompanhamento dos projetos executados.

4.34.

De acordo com os funcionários entrevistados no órgão superior de controle interno da Argentina, a Sindicatura General de La Nación (SIGEN), no âmbito da Reunião Especializada dos Organismos Governamentais de Controle Interno, criada pela Decisão CMC no 39/04, foram feitas algumas recomendações no tocante à auditoria interna do Focem. Sugeriu-se que, nos termos de referência específicos de cada projeto, fosse previsto um relatório da unidade de auditoria interna do organismo que executa o projeto, e que os artigos 70 e 71 da Decisão CMC no 24/2005 fossem adaptados nesse sentido. Além disso, recomendou-se que fossem desenvolvidos procedimentos específicos para que a auditoria externa dos projetos inclua os relatórios de auditoria interna, a fim de propiciar a economia, a eficiência e a eficácia das instâncias de controle do Focem.

4.35.     
Com relação ao controle externo, destaca-se o fato de que a UTF/SM ainda não realizou a contratação de nenhuma auditoria externa. A UTNF/Paraguai, apesar dos numerosos projetos em andamento, não conta ainda com nenhuma auditoria externa dos projetos ou de uma análise externa que identifique desafios e oportunidades que afetem a consecução dos objetivos da UTNF e do Fundo. Não obstante, os funcionários da UTNF/Paraguai informaram que vêm aplicando ajustes aos processos de trabalho, a fim de facilitar o cumprimento dos objetivos do Focem.

4.36.

A UTF/SM convocou especialistas dos Estados Partes para colaborar nas diretrizes para a criação de um Registro de Auditores, conforme aprovado pela Decisão CMC no 44/08, e para a elaboração de “Guias de Auditorias”, que teriam sido preparados por consultores. Constatou-se que, na Argentina, a SIGEN e a Unidade de Auditoria Interna do Ministério da Economia participaram da revisão dos guias de auditoria; contudo, nem a Auditoria Geral da Nação Argentina (AGN), nem as Entidades Fiscalizadoras Superiores dos demais países do Mercosul, foram consultados.
5. PROJETOS EM EXECUÇÃO

Programa de Ação Mercosul Livre de Febre Aftosa

5.1.

O Programa de Ação Mercosul Livre de Febre Aftosa (PAMA) é um projeto pluriestatal, por envolver ações no Brasil, na Argentina, no Paraguai, no Uruguai e na Bolívia. O PAMA foi aprovado pela Decisão MERCOSUL/CMC nº 8/2007 no montante de US$ 16,34 milhões, sendo US$ 13,89 milhões financiados com recursos do Focem e US$ 2,45 milhões com recursos de contrapartida dos Estados Partes.

5.2.

A Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Brasil (SPI/MP) informou que o PAMA, por ser de natureza pluriestatal, é dotado de especificidade no tocante ao trâmite de aprovação e ao sistema de acompanhamento da execução.

5.3

Os objetivos do PAMA são: (1) apoiar a erradicação da febre aftosa no âmbito do Mercosul e nos Estados associados participantes, e sustentar a condição epidemiológica alcançada, mediante o funcionamento de um sólido Sistema de Atenção Veterinária; e (2) contribuir para o desenvolvimento da pecuária regional e para sua inserção no mercado internacional e ao fortalecimento das estruturas sanitárias para a prevenção de outras enfermidades de similar impacto econômico.

5.4.

Dado o caráter pluriestatal do PAMA, foi editado o Convênio COF-PAMA nº 7/2007, de 28/6/2007, assinado pelos seguintes atores, com o objetivo de regular a execução do referido projeto: (1) Secretaria do Mercosul; (2) República Argentina – Estado Beneficiário; (3) República Federativa do Brasil – Estado Beneficiário; (4) República do Paraguai – Estado Beneficiário; (5) República Oriental do Uruguai – Estado Beneficiário; e (6) República da Bolívia – Estado Participante.

5.5.

Segundo informou a SPI/MP, no âmbito do PAMA, todas as informações relacionadas à liberação de recursos financeiros, aos relatórios semestrais previstos nos artigos 18, 54 e 69 da Decisão CMC no 24/2005, aos resultados das auditorias realizadas em conformidade com o artigo 71 da referida Decisão, e aos documentos comprobatórios dos gastos realizados com recursos do PAMA estão disponíveis, conforme estabelecem as Cláusulas 22, 25 e 27 do Convênio COF nº 7/2007, no CMA – Comitê Mercosul Livre da Febre Aftosa.

Convênio COF nº 7/2007 – Cláusula 22ª – ‘O CMA deverá justificar a totalidade dos gastos realizados com os recursos recebidos do Focem e das contrapartidas nacionais, de acordo com o cronograma estabelecido que consta como Anexo’

Convênio COF nº 7/2007 – Cláusula 25ª – ‘O CMA deverá enviar relatórios semestrais de avanço à UTF/SM para sua análise e eventual aprovação. Esses relatórios deverão incluir os avanços na execução física e financeiros do projeto e informação sobre a evolução dos indicadores de benefícios do projeto.’

Convênio COF nº 7/2007 – Cláusula 27ª – ‘Imediatamente ao final de sua execução, o Projeto PAMA será submetido a auditorias externas, [...] O CMA em colaboração com os Estados Beneficiários e o Estado Participante deverá elevar os relatórios de auditoria à UTF/SM.’

5.6.

Cada país conta com uma subunidade executora. Na Argentina, essa subunidade é o Serviço Nacional de Saúde e Qualidade Agro-alimentícia (Servicio Nacional de Sanidad y Calidad Agroalimentaria – SENASA). Os funcionários entrevistados na UTNF esclareceram que, no caso desses projetos regionais, a UTNF apenas facilita o envio da documentação. A gestão do projeto é realizada pela UTF/SM.

5.7.

Vale destacar que o Auditor Interno do SENASA informou que ainda não foram realizadas auditorias no projeto PAMA.

Projetos Nacionais

5.8.

Até o encerramento dos trabalhos, havia seis projetos em execução no Uruguai e quinze no Paraguai, além de três projetos da Secretaria do Mercosul e o projeto regional PAMA. 

5.9.

A seguinte tabela relaciona de forma resumida os valores previstos e gastos nesses projetos, por país.

Tabela 2: Valores desembolsados para os projetos
	País
	Valor Total dos Projetos
	Valor Total FOCEM
	Valor Total Desembolsos
	Desembolsos / Valor Total dos Projetos

	Paraguai
	134.014.936
	98.259.250
	9.482.252
	7,1%

	Uruguai
	18.740.585
	13.712.799
	4.258.431
	22.7%

	Regional
	16.339.470
	13.888.550
	2.395.216
	14,7%

	SM
	170.900
	170.900
	120.900
	70,7%


Fonte: Elaboração própria com base nas informações fornecidas pelo Ministério de Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto da Argentina
5.10.

Atualmente, a Argentina não conta com projetos nacionais em execução. A DNIP informou que foram apresentadas mais de 30 consultas, mas apenas dois projetos foram submetidos à Secretaria do Mercosul para a sua aprovação porque muitas propostas não atingiram os critérios mínimos estabelecidos pela normativa. 

5.11.

Os projetos selecionados pela UTNF/Argentina são a construção de uma linha de alta tensão na Província de Corrientes, no valor total de US$ 20 milhões e prazo de execução de dezoito meses, e o desenvolvimento de um portal Web para pequenas e microempresas exportadoras, no valor total de US$ 650 mil e prazo de execução de 36 meses.

5.12.

O Brasil possui um projeto nacional aprovado no âmbito do Focem, referente à implantação da Biblioteca da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (BIUNILA) e do Instituto do Mercosul de Estudos Avançados (IMEA). O projeto foi aprovado pela Decisão CMC no 2/2009, num montante de US$ 22 milhões, dos quais US$ 17 milhões fornecidos pelo Focem e US$ 5 milhões contribuídos pelo Brasil, a título de contrapartida. 

5.13.

O projeto ainda não está em execução uma vez que, entre outros aspectos, depende de aprovação, pelo Senado Federal, do Projeto de Lei nº 2.878/2008, já aprovado na Câmara dos Deputados em agosto de 2009, que dispõe sobre a criação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA). 

5.14.

No Paraguai, contando com o PAMA, atualmente existem quinze projetos com o financiamento já aprovado. Desses, onze se deparam com atrasos no cronograma previsto. O valor total dos quinze projetos é de mais de US$ 144,1 milhões, dos quais US$ 110,5 milhões são contribuições do Focem e US$ 33,6 milhões de contrapartida nacional. Oito projetos já estão em execução, e desses, seis estavam com previsão de serem concluídos em 2008 ou 2009. Outros sete projetos ainda não haviam iniciado a sua fase de efetivação. 

5.15.

Merece destaque o projeto para a construção e melhoramento de sistemas de água potável e saneamento básico em pequenas comunidades rurais e indígenas do país, com valor total aprovado de US$ 39 milhões, com início em maio de 2008 e previsão de execução em cinco anos. Visa contribuir à melhoria da qualidade de vida dos habitantes dessas pequenas comunidades por meio da provisão de condições sanitárias básicas.

5.16.

O outro projeto de maior porte é a reabilitação de ferrovias nos Departamentos de Guaira y Presidente Hayes, com o objetivo de redução de prazos e custos no transporte de cargas. O projeto conta com um orçamento de US$ 17 milhões. Iniciou-se em maio de 2007 e a sua conclusão estava prevista para 28 de novembro de 2009.

5.17.

Além dos projetos citados, existe um projeto aprovado no Paraguai, mas que ainda não é considerado em execução porque falta assinar o Convênio de Financiamento. Trata-se do projeto Desenvolvimento Tecnológico, Inovação e Avaliação de Conformidade a ser executado pelo Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CONACYT).
6. QUESTÕES E TEMAS PRIORITÁRIOS PARA A AUDITORIA NO FOCEM

6.1.            Os principais processos relativos à gestão do Focem estão sob a responsabilidade da Unidade Técnica do Fundo junto à Secretaria do Mercosul (UTF/SM). A UTNF funciona como forma de apoio e cooperação à UTF/SM na aprovação e execução dos projetos. 
6.2.
Com base nos exames realizados, identificam-se os seguintes processos como mais críticos na gestão do Focem:

(i) aporte dos recursos pelos Estados Partes;

(ii) divulgação do Focem aos potenciais beneficiários;

(iii) seleção, análise e aprovação dos projetos;

(iv) desembolso dos recursos;

(v) controle e acompanhamento dos projetos; e

(vi) execução física e financeira dos projetos.

6.3.
Assim, propõe-se sejam consideradas as seguintes questões e respectivos procedimentos quando do planejamento da auditoria a ser realizada no Focem pela Organização das Entidades Fiscalizadoras Superiores do Mercosul e Associados (EFSUL):

Questão 1:
O cronograma de aportes de recursos está sendo cumprido pelos Estados Partes? 

Procedimentos:

· verificar o cumprimento do cronograma de aportes e, em caso de atrasos, identificar suas causas.

Questão 2:
Há uma adequada divulgação do Focem aos seus potenciais demandadores de recursos?
Procedimentos: 
· 
verificar qual é a estratégia de divulgação do Focem às entidades interessadas.

· 
verificar se estão sendo devidamente evidenciados os custos e benefícios advindos da utilização de recursos do Focem para financiamento de projetos no país.
· 
comparar os custos e benefícios ofertados pelo Focem com aqueles advindos de outras fontes de financiamento disponíveis no país ou no exterior.

Questão 3: Os projetos foram devidamente analisados e aprovados por todas as instâncias do Fundo e por equipes especializadas?

Procedimentos:

· 
verificar se o projeto foi apresentado pela autoridade máxima da entidade.

· 
verificar o resultado da avaliação quanto à viabilidade técnica pela UTNF.
· 
verificar o resultado da avaliação realizada pela UTF/SM.

· 
verificar o resultado da avaliação realizada pela CRPM.

· 
verificar o resultado da avaliação realizada pelo GMC.

· 
verificar se os projetos, tanto na fase de aprovação quanto na de execução, passaram pela avaliação das equipes especializadas.
· 
avaliar se foram respeitadas as condições de apresentação e elegibilidade dos projetos conforme estabelecido no Regulamento do Focem.

· 
verificar se para o projeto em análise a responsabilidade de acompanhar a execução é da UTNF ou se existe algum outro instrumento (Decisão, Convênio etc.) que atribua referida responsabilidade a outra instituição.

Questão 4:
Os projetos são acompanhados conforme previsto no regulamento do Fundo?
Procedimentos: 

· verificar as informações e avaliações apresentadas pela UTNF nos respectivos relatórios semestrais de acompanhamento.
· verificar se os relatórios semestrais foram encaminhados à UTF/SM nos prazos devidos.
· detectar e analisar as inspeções técnicas e contábeis procedidas pela UTF/SM e pelo Grupo Ad-Hoc de especialistas.
· verificar as análises efetuadas pela UTNF e UTF/SM a respeito dos relatórios de auditoria elaborados pelas auditorias interna e externa.

Questão 5:
Os projetos foram auditados na forma prevista no regulamento do Focem e implementadas eventuais recomendações de auditoria?

Procedimentos:

· verificar se a UTNF encaminhou à UTF/SM os relatórios de auditoria em conjunto com os relatórios semestrais.

· verificar se as auditorias internas foram realizadas em conformidade com as normas nacionais pertinentes à matéria.

· verificar se as auditorias externas foram realizadas por auditor não residente ou não nacional.

· verificar se foram realizadas auditorias externas ao final da execução do projeto.

· caso o projeto seja superior a um ano, verificar se foram realizadas auditorias externas, no mínimo, uma vez por ano.

· verificar se foram realizadas inspeções técnicas patrocinadas pela UTF/SM e pelo Gahe-Focem.

· verificar se a UTNF facilitou, à UTF/SM, o acesso às instalações, informações e documentos referentes à execução de cada projeto.

· verificar se a UTNF justificou a totalidade dos gastos efetuados em projetos financiados com recursos do Focem.

· verificar se a UTNF encaminhou cópia da documentação referente aos gastos realizados em projetos financiados com recursos do Focem.

· verificar a existência de documento que ateste que as compras e contratações foram efetuadas de acordo com a legislação nacional.

· verificar se os custos das auditorias externas foram efetivamente absorvidos pelo respectivo projeto.

Questão 6:
A execução orçamentária e financeira dos projetos respeitou os princípios da legalidade, legitimidade e economicidade? 
Procedimentos: 
· 
verificar se o orçamento do Focem continha autorização orçamentária para o respectivo projeto.

· 
verificar a execução do orçamento do Focem referentes a cada projeto.

· 
verificar eventuais alterações no orçamento do Focem relativos a determinado projeto.

· 
verificar se os valores da execução orçamentária conferem com os valores dos recursos aplicados em cada projeto.

· 
verificar se a Lei Orçamentária Anual do ente federado beneficiário contempla dotações orçamentárias de contrapartida referentes ao projeto financiado com recursos do Focem.

· 
verificar se o ente federado beneficiário efetuou a abertura de contas de depósitos específicas para os respectivos projetos.
· 
analisar se o cronograma de desembolsos foi cumprido, identificando-se as causas, em caso de atrasos.
· 
verificar se ocorreram liberações de recursos sem a aprovação, pela UTF/SM, dos relatórios semestrais referentes a cada projeto.

· 
verificar se ocorreram liberações de recursos sem a justificativa da aplicação de, pelo menos, 75% dos recursos em cada projeto.

· 
verificar se ocorreram liberações de recursos sem a comprovação da exatidão das informações prestadas pelo Estado Parte.

· 
verificar se ocorreram liberações de novos recursos sem a comprovação de que os recursos liberados anteriormente foram aplicados na finalidade pactuada em cada projeto.

· 
analisar se as aquisições de maior vulto seguiram o procedimento para a publicação de licitações internacionais, conforme Decisão nº 5/2008 do Conselho do Mercado Comum e as demais aquisições observaram a normativa nacional em matéria de contratação.

· 
verificar se as compras e contratações com valores superiores a US$ 100.000 foram efetuadas com a não-objeção da UTF/SM.

· 
verificar se as empresas e entidades com sede nos Estados Partes do Mercosul gozaram de preferência em relação às empresas e entidades do extra-zona.
· 
avaliar os controles que assegurem a compatibilidade dos preços das aquisições com aqueles praticados no mercado.

· 
verificar se os pagamentos realizados correspondem a bens e serviços efetivamente entregues/prestados. 

Questão 7: Os projetos estão sendo executados de acordo com o cronograma de execução física e as metas e objetivos foram alcançados?

Procedimentos:
· 
avaliar os mecanismos de controle interno, incluindo indicadores, relativos ao alcance dos objetivos dos projetos.

· 
verificar a conformidade da execução dos projetos com os cronogramas de execução física.
· 
para projetos concluídos, verificar o alcance dos objetivos e benefícios estimados. 
7. CONCLUSÃO

7.1.

O orçamento do Focem é elaborado pela UTF/SM e aprovado pelo CMC. O orçamento para o ano de 2009 prevê receitas e despesas acumuladas até 2009 da ordem de US$ 303 milhões, sendo que somente US$ 104,5 milhões foram alocados a projetos e gastos de funcionamento, restando US$ 198,3 milhões disponíveis para novos projetos. No âmbito de cada país, constatou-se a inexistência de planejamento orçamentário e de informações relativas à execução orçamentária nacional. 
7.2.

As UTNF já estão instaladas em cada país examinado, mas com estruturas e graus de organização diversos, todavia, não contam com autonomia ou orçamento e infraestrutura próprios, utilizando-se dos orçamentos e espaços físicos dos ministérios que os cedem.

7.3.

A avaliação e a seleção dos projetos se fundamentam nas normas expedidas pelo CMC e nos procedimentos habituais dos órgãos nacionais responsáveis pelas atribuições da UTNF. No Brasil, desenvolveu-se manual contendo orientações às entidades púbicas interessadas quanto à formulação, desenho e apresentação dos projetos a serem financiados com recursos do Focem.

7.4.

Até a data do encerramento dos trabalhos, estavam em execução seis projetos no Uruguai e quinze no Paraguai, além de três projetos da Secretaria do Mercosul e o Programa de Ação Mercosul Livre de Febre Aftosa (PAMA), que constitui projeto pluriestatal, envolvendo ações no Brasil, na Argentina, no Paraguai, no Uruguai e na Bolívia.

7.5.

A Argentina não contava, até agosto de 2009, com projetos nacionais aprovados, sendo apontada como possível causa a baixa capacidade para elaboração de projetos, derivada da insuficiência de recursos para os estudos de viabilidade, que o Focem não financia. O Brasil possuía um projeto nacional recentemente aprovado no âmbito do Focem, ainda sem execução. Dos projetos em execução no Paraguai, destaca-se o projeto para construção e melhoramento de sistemas de água potável e saneamento básico em pequenas comunidades rurais e indígenas do país, no montante de US$ 39 milhões.

7.6.

Com relação ao processo de acompanhamento e fiscalização dos projetos, constatou-se que ainda não foram implantados controles efetivos pelas UTNF ou pelos órgãos do Mercosul, tampouco foram realizadas auditorias internas e externas, tanto em relação ao PAMA quanto aos projetos nacionais em execução. A UTF/SM ainda não realizou a contratação de auditorias externas, embora tenha convocado especialistas dos Estados Partes para colaborar com as diretrizes para a criação de um Registro de Auditores e para elaboração de “Guia de Auditoria Externa independente dos projetos Focem”.      
7.7.

Como resultado dos trabalhos de levantamento, identificam-se os seguintes processos como mais relevantes e críticos na gestão do Focem: (a) aporte dos recursos pelos Estados Partes; (b) divulgação do Focem aos potenciais beneficiários; (c) seleção, análise e aprovação dos projetos; (d) desembolso dos recursos; (e) controle e acompanhamento dos projetos; e (f) execução física e financeira dos projetos. 

7.8.

Os referidos processos constituem objetos a serem considerados prioritariamente na auditoria a ser realizada no Focem, sendo apresentados no capítulo 6 deste relatório questões e respectivos procedimentos como subsídio ao planejamento da auditoria.


Brasília,     fevereiro de 2010.
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